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Estado da Paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

GABINETE DO PREFEITO


	LEI COMPLEMENTAR Nº
	 
	  DE
	
	DE
	
	DE
	2015


“INSTITUI ISENÇÕES FISCAIS AOS IMÓVEIS LOCADOS A ENTIDADES RELIGIOSAS E AOS IMÓVEIS DE PROPRIEDADES OU LOCADOS AS LOJAS MAÇÔNICAS; ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 53, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º A Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º O disposto no artigo 7º, inciso VII, alínea “c”, é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

….................................................................................................................................”

“Art. 65. ........................................................................................................................

......................................................................................................................................

§2º A autoridade competente poderá, quando o lançamento tenha sido efetuado por declaração ou quando, tendo sido efetuado de ofício, decorrer de procedimento interno, estabelecer o recolhimento do tributo em parcelas, a se vencerem em períodos determinados.” 

“Art. 83. Os créditos tributários poderão ser objeto de parcelamento, observando-se as regras fixadas nesta Lei Complementar e no Regulamento.”

“Art. 85. O parcelamento, de acordo com as condições estabelecidas em Regulamento, será concedido em até:

I - 48 (quarenta e oito) parcelas, no caso de o requerente ser pessoa física; ou

II - 180 (cento e oitenta) parcelas, nos demais casos. 
Parágrafo único. As parcelas serão mensais e sucessivas, não podendo o valor de cada uma delas ser inferior a 2 (duas) UFIR-JP, vigentes à data de sua concessão.”

“Art.92............................................................................................................................................................................................................................
§3º Caso o pagamento integral seja realizado à vista e em parcela única não se cobrará o valor referente aos juros de mora.”

“Art. 104. No intuito de terminar litígio, a autoridade administrativa poderá extinguir o crédito tributário pela transação, competindo:

I - à Secretaria da Receita Municipal, quanto ao crédito não inscrito em Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal;
II – à Secretaria da Receita Municipal ou à Procuradoria Geral do Município, a partir da sua inscrição em Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal e enquanto não se tenha ingressado com a ação de execução fiscal para cobrança do crédito tributário; ou
III - à Procuradoria Geral do Município, a partir do ingresso da ação descrita no inciso anterior.
Parágrafo único. Os órgãos descritos no inciso II do caput deste artigo poderão exercer a referida competência de forma isolada ou conjunta.”

“Art. 136. A execução, coordenação e fiscalização da cobrança dos débitos cabem à:

I - à Secretaria da Receita Municipal, quanto ao crédito não inscrito em Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal;
II – à Secretaria da Receita Municipal ou à Procuradoria Geral do Município, a partir da sua inscrição em Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal e enquanto não se tenha ingressado com a ação de execução fiscal para cobrança do crédito tributário; ou
III - à Procuradoria Geral do Município, a partir do ingresso da ação descrita no inciso anterior.
§1º Os órgãos descritos no inciso II do caput deste artigo poderão exercer a referida competência de forma isolada ou conjunta.

§2º O Regulamento poderá dispor sobre os procedimentos referidos neste artigo.”

“Art.143.............................................................................................................................................................................................................................................................

V – para receber quantias ou créditos de qualquer natureza dos órgãos, entes e entidades da Administração Direta ou Indireta do Município;
VI – para solicitar a emissão da guia do ITBI, restringindo-se, neste caso, a prova de quitação ao imóvel respectivo;
VII - nos demais casos expressos em Lei.
§1º Para os efeitos deste artigo, as situações descritas no artigo 139 desta Lei equiparam-se à prova de quitação.

§2º A hipótese prevista no inciso III do caput deste artigo não se aplica em relação à dívida que esteja sendo impugnada com fundamento na isenção, incentivo ou benefício fiscais pleiteado.

§3º Não se exigirá prova de quitação ou das situações descritas no artigo 139 desta Lei nas seguintes hipóteses:

I – pagamentos de verbas salariais ou de benefícios decorrentes do regime estatutário ou celetista, inclusive para fins de ressarcimento ou indenizações, tais como diárias e ajuda de custo;

II - pagamentos de benefícios de natureza previdenciária ou assistencial;

III – pagamentos de créditos de natureza alimentícia;

IV – pagamentos ou repasses para entes da Administração Pública Direta ou Indireta e para concessionárias de serviços públicos;

V – pagamentos de custas, taxas ou tarifas cobradas por instituições financeiras e titulares de serviços de registro público, cartorário ou notarial.” 

“Art. 154....................................................................................................

I -................................................................................................................
a) na data do deferimento da sua inscrição no Cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, para o primeiro exercício;” 

“Art. 163. ......................................................................................................................

......................................................................................................................................

Parágrafo único. Quando o imposto for calculado por alíquotas fixas, não se aplica o disposto na seção II deste capítulo, e o recolhimento terá por base a UFIR-JP:

I - vigente no mês em que o lançamento foi efetuado, no caso do lançamento anual do profissional autônomo;

II - vigente no mês em que o recolhimento deve ser efetuado, no caso de sociedades de profissionais.” 

“Art. 170. ......................................................................................................................

I - veiculação por qualquer meio;

.....................................................................................................................................”

“Art. 179. ......................................................................................................................

......................................................................................................................................

§2º No caso do imposto devido pelos profissionais autônomos, realizando-se o lançamento na forma do artigo 65, §2º, fica vedada a estipulação de parcela com prazo de recolhimento a ser efetuado no exercício seguinte àquele em que ocorreu o lançamento.” 

“Art. 277........................................................................................................................

Parágrafo único. Cabe à Secretaria da Receita Municipal, mediante Instrução Normativa, a expedição de regras complementares para o cumprimento desta Lei e do seu Regulamento, aplicáveis a todos os sujeitos passivos, e à Secretaria Municipal de Planejamento e à Procuradoria Geral do Município, no âmbito de suas respectivas atribuições, a expedição de orientações específicas para o cumprimento de normas desta Lei.”

Art. 2º A Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 64. ........................................................................................................................

......................................................................................................................................

§1º A decisão sobre o reconhecimento dos casos de extinção, modificação, suspensão e exclusão do crédito tributário compete:

I - à Secretaria da Receita Municipal, quanto ao crédito não inscrito em Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal;
II – à Secretaria da Receita Municipal ou à Procuradoria Geral do Município, a partir da sua inscrição em Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal e enquanto não se tenha ingressado com a ação de execução fiscal para cobrança do crédito tributário; ou
III - à Procuradoria Geral do Município, a partir do ingresso da ação descrita no inciso anterior.
§2º Os órgãos descritos no inciso II do parágrafo anterior poderão exercer a referida competência de forma isolada ou conjunta.

“Art. 87. ........................................................................................................................

Parágrafo único. O Regulamento poderá estipular outras condições para concessão de parcelamento, bem como detalhar o seu procedimento.”
“Art. 92. ......................................................................................................
§4º Nas hipóteses de depósito integral no curso de processo administrativo ou quando esteja garantido o juízo por depósito judicial em moeda corrente ou penhora on line, não se aplica o previsto no parágrafo anterior.”

“Art. 103.......................................................................................................................

Parágrafo único. O Regulamento poderá disciplinar a compensação durante o curso de procedimento fiscal, observando-se que:

I – a compensação será proposta pela autoridade fiscal responsável pelo procedimento;

II – abrangerá apenas recolhimentos do tributo objeto do procedimento fiscal;

III – deverá ser posteriormente homologada por superior hierárquico da autoridade fiscal.”

“Art. 136-A. Na cobrança por meios administrativos, a Secretaria da Receita Municipal e a Procuradoria Geral do Município ficam autorizadas a adotar as seguintes medidas:

I – encaminhar para protesto extrajudicial as Certidões de Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, tributária ou não;

II – utilizar os serviços de entidades de proteção ao crédito ou que promovam cadastro de inadimplentes para registro dos créditos inscritos na Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, tributária ou não;

III – oficiar ao Departamento de Trânsito do Estado da Paraíba e/ou ao Oficial de Registro de Imóveis para fins de informação ou registro informativo, mencionando os créditos inscritos na Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, tributária ou não;

IV – realizar outras providências previstas na legislação processual ou no Regulamento.
§1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio ou contrato com entidade pública ou privada para operacionalizar o disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo.

§2º As medidas previstas nos incisos do caput deste artigo serão utilizadas, preferencialmente, como meio de cobrança prévia ao ingresso de ação de execução fiscal.”

“Art. 136-B. Não se obtendo sucesso com a utilização de medidas de cobrança por meios administrativos, compete à Procuradoria Geral do Município ingressar com a ação de execução fiscal, observado o disposto no art. 136-C desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Mediante juízo de conveniência e oportunidade, é permitido o ingresso de ação de execução fiscal sem que se tenha utilizado de medidas de cobrança por meios administrativos.”

“Art. 136-C. A Procuradoria Geral do Município fica autorizada a não ajuizar e, bem assim, a requerer a extinção da ação de execução fiscal sem resolução de mérito, nos créditos da Fazenda Pública Municipal, cujos valores sejam inferiores ao valor de alçada.

§1º Para efeitos desta Lei Complementar, considerar-se-á limite de alçada aquele montante abaixo do qual é dispensada a via judicial de cobrança, seja por ter sido declarada inoportuna ou inadequada, seja pela diminuta importância do crédito, quando comparada aos custos prováveis do seu recebimento.

§2º Cabe ao Chefe do Poder Executivo, mediante Decreto, fixar o valor de alçada, que não deverá ultrapassar 100 (cem) UFIR/JP.

§3º Na identificação dos créditos para efeito do disposto no parágrafo anterior, deverá ser considerada a parcela relativa à atualização monetária, bem como os acréscimos de juros de mora ou remuneratórios e multa de mora ou de infração.
§4º O requerimento de extinção da ação de execução fiscal fica condicionado à inexistência:

I – de embargos à execução, salvo desistência do embargante, sem ônus à Fazenda Pública;
II – de penhora previamente formalizada nos autos;
III - de suspensão do processo por parcelamento ativo.

§5º Os créditos de valor inferior ao de alçada permanecerão sendo objeto de cobrança por meios administrativos.”
“Art. 164........................................................................................................................

Parágrafo único. No caso de concessão de desconto ou abatimento sujeito à condição, a base de cálculo será o preço do serviço, sem levar em conta a concessão.” 

“Art. 179-A. A declaração do sujeito passivo quanto à prestação de serviço tributável ou quanto à obrigatoriedade de recolhimento do ISS na condição de responsável legal, constitui o crédito tributário do ISS, independentemente do ato de lançamento.

§1º Os dados constantes das Declarações de Serviços constatam a ocorrência do fato gerador da obrigação principal, determinam a matéria tributável, definem o valor do ISS devido, identificam o contribuinte e o responsável legal, representando confissão de dívida, bem como instrumento hábil e suficiente à exigência do imposto resultante das informações nela prestadas.

§2º Não será objeto de Auto de Infração o crédito tributário já declarado pelo sujeito passivo, nos termos do caput do presente artigo, ainda que não pago ou pago a menor.

§3º Esgotado o prazo para pagamento dos valores resultantes das declarações sem que o sujeito passivo adote as providências para a sua quitação, o crédito tributário assim constituído será objeto de cobrança, nos termos da legislação vigente.”

“Art. 187........................................................................................................................

......................................................................................................................................

XIII – os imóveis locados a templos religiosos, observados os requisitos fixados em Regulamento;

XIV – os imóveis de propriedade ou locados a Lojas Maçônicas, observados os requisitos fixados em Regulamento.

Art. 3º Os benefícios tributários relativos ao ISS decorrentes da Lei Ordinária Municipal n.º 12.414, de 6 de agosto de 2012, ficam reconhecidos a partir da data de publicação da referida lei, independentemente da regulamentação.

Art. 4º Enquanto não sobrevier o ato normativo referido no §2º do artigo 136-C, inserido na Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008 por esta Lei Complementar, o limite de alçada será o equivalente a 60 (sessenta) UFIR/JP.
Parágrafo único. As medidas previstas nos artigos 136-A, 136-B e 136-C, incluídos na Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008 por esta Lei Complementar, não são aplicáveis para pessoas físicas, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado, nos demais casos, a adotar as medidas referidas desde a publicação desta lei.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o inciso II do §2º do artigo 110; o inciso II do §2º do artigo 177, o inciso II do artigo 197 e o inciso II do artigo 244, bem como o artigo 275, todos da Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008.

Parágrafo único. As isenções previstas nos incisos XIII e XIV, inseridos no artigo 187 da Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008, pelo artigo 2º desta Lei Complementar apenas são aplicáveis aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2017.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM _____ DE ____________ DE 2015.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ

Prefeito 

ANEXO ÚNICO

ESTUDO DE IMPACTO ORCAMENTARIO FINANCEIRO


Com a finalidade de cumprir o disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, elaboramos o presente estudo de impacto orçamentário e financeiro referente ao Projeto de Lei Complementar que concede isenção para imóveis alugados a Templos religiosos e Lojas Maçônicas para os fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2017.

Por não termos um cadastro com os imóveis locados a templos religiosos a análise quanto ao impacto do benefício fica um pouco prejudicada, contudo, levamos em consideração que o Cadastro Imobiliário Fiscal possui 594 itens classificados como entidades religiosas, com dispensa de IPTU na ordem de R$ 1.270.669,09 (um milhão, duzentos e setenta mil seiscentos e sessenta e nove reais e nove centavos), apenas em 2015. Assim, com base nos dados existentes, e considerado a atualização monetária aplicada ao lançamento do IPTU, podemos supor que a repercussão em 2017 será de aproximadamente R$ 1.537.150,00, passando a R$ 1.660.122,00 em 2018 e R$ 1.792.931,00em 2019, a serem considerados quando da elaboração da respectiva peça orçamentária, como previsto no inciso I do art. 14 da lei nº 101/2000.

Cumpre ressaltar que com as medidas previstas nesta lei a Administração Municipal está tornando mais eficaz a arrecadação dos tributos existentes, aumentando as receitas próprias sem elevar a carga tributaria, com aumento das condições de parcelamento, cruzamento de dados da base do ISS, recuperação de créditos tributários em dívida ativa através do incremento da cobrança administrativa, entre outras ações.

